
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 11, DE 2 DE AGOSTO DE 2018.

Alterada pela Instrução de Serviço PRR1 nº 19, de 6 de dezembro de 2018

Dispõe  sobre  cronograma  das  sessões  das  Câmaras  Regionais
Previdenciárias do TRF1ª Região por videoconferência, do 2º semestre de
2018.

PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA

DA 1ª REGIÃO, no uso das atribuições legais conferidas pela  Portaria PGR Nº 1.036, de 27 de

setembro de 2017, e pelos incisos I e II do artigo 33 do Regimento Interno Administrativo do

Ministério Público Federal, aprovado pela  Portaria PGR n° 382, de 05 de maio de 2015, e nos

termos do Ofício PRESI 889/2016, de 16 de maio de 2016, do Tribunal Regional Federal da 1ª

Região, que estabelece a realização das sessões das Câmaras Regionais Previdenciárias por meio de

videoconferência, resolve:

Art. 1° Definir, na forma do Anexo desta Instrução de Serviço, o cronograma mensal

de  assentos  perante  as  sessões  de  julgamento  das  Câmaras  Regionais  Previdenciárias,  órgãos

vinculados ao Tribunal Regional Federal – 1ª Região, para 2º semestre de 2018, a ser observado

pelos Procuradores Regionais da República lotados e em exercício na PRR – 1ª Região.

Art.  2º  As  sessões  serão  realizadas  por  meio  de  serviço  de  telepresença

(videoconferência),  na  sala  de  reuniões,  no  12º  andar  da  PRR  –  1ª  Região,  ou  outro  local

previamente determinado e informado com antecedência ao membro designado.

§  1º  As  providências  necessárias  à  realização  da  videoconferência  são  de

responsabilidade do Núcleo de Apoio e Acompanhamento Processual – NUACPRO/PRR1ª, que

agendará a reserva da sala, bem como prestará apoio durante todo o decorrer da sessão.

§ 2º  O NUACPRO/PRR1ª procederá  à confecção das  pautas  de julgamento  e as

encaminhará aos gabinetes dos procuradores regionais da república designados para as sessões de

julgamento.

Art. 3º Em caso de impedimento ou impossibilidade de atuar na sessão para a qual

tiver sido inicialmente designado, o Procurador Regional da República solicitará, de forma escrita e
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fundamentada, o acionamento da Lista de Suplência ao Gabinete do Procurador-Chefe Regional,

quando for o caso, ou poderá se valer de permuta.

Art.  4º  A presente  Instrução  de  Serviço  está  sujeita  a  alterações  no  decorrer  do

semestre a que corresponde, com aumento ou diminuição da carga de sessões;

Art. 5º O Procurador-Chefe Regional não se manifestará favoravelmente ao pedido

de concessão de férias, licença-prêmio ou qualquer outro afastamento para o período em que o

membro interessado estiver escalado para sessão;

Art. 6º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na presente data.

VALQUIRIA OLIVEIRA QUIXADA NUNES

Este  texto  não  substitui  o  pu  blicad  o   no  DMPF-e,  Brasília,  DF,    14     dez  .  201  8  .  Caderno
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